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À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS

A VEREADORA HANNA SANTANA, no uso de suas atribuições regimentais e
com fundamento nos artigos 165, 167 e 172 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Corumbá-MS, e fundamentada no artigo 56, inciso IX,
da Lei Orgânica Municipal, requer que seja encaminhado o presente
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Corumbá-MS, à
Agência Municipal de Trânsito e Transporte (AGETRAT) em nome da
senhora Mariana Ricco Arguelho Ortiz, a realização de estudos técnicos e
jurídicos visando a viabilidade para promoção de edital para que a Agência
Municipal de Trânsito e Transporte – AGETRAT proceda o preenchimento
das vagas de concessões de táxi atualmente disponíveis no sistema
municipal de transporte público individual remunerado de passageiros,
observando a Lei Complementar 253 de 2020.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade urgente de
fortalecimento da categoria dos taxistas, bem como na melhoria da
prestação do serviço público de transporte à população, diante da
evidente existência de concessões ociosas, que poderiam ser
redistribuídas de forma a atender critérios de interesse público,
respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

Ademais, a entrega das concessões ao Sindicato de classe para
redistribuição entre os profissionais devidamente credenciados poderá
conferir maior agilidade, transparência e efetividade ao processo, desde
que observados critérios previamente definidos em ato normativo
regulamentador, a ser editado pelo Poder Executivo Municipal.

 

 

SALA DAS SESSÕES, 30 de Junho de 2025
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